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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 001/2019 
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 27.167.451/0001-74, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal em Exercício, Senhor DARLY DETTMANN, brasileiro, 

casado, CPF nº 243.731.417-20, residente e domiciliado nesta cidade de Itaguaçu/ES, doravante 

denominado simplesmente CONVENENTE, e de outro lado a ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL E MÉDIO “EURICO SALLES”, 32.400.285/0001-44, sediada à Avenida 17 de 

fevereiro 160, Centro, Itaguaçu/ES, representada por sua Diretora ARACI MARIA HELL 

ANDRADE, brasileira, portadora do RG nº 261.657-ES, inscrita no CPF nº. 039.230.917-37, 

doravante denominada CONVENIADA, tendo em vista o constante do processo nº 001125/2020, 

resolvem aditar a Cláusula Sétima do Convênio nº 001/2019, estipulado pelos mesmos em data de 15 

de março de 2019, cujo objeto é conceder Complementação Educacional a alunos regularmente 

matriculados na Instituição de Ensino e residente neste Município. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Fica prorrogada a vigência constante na Cláusula Sétima por mais 12 (doze) meses, para até 

16/03/2021, contados a partir de 17/03/2020.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

As demais cláusulas continuam a viger em todo o seu teor, do que assinam os contratantes em 03 (três) 

vias de igual valor e forma, para que este surta seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Itaguaçu/ES, 16 de março de 2020. 

 

 

_____________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU/ES 

DARLY DETTMANN 

Prefeito 
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ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO “EURICO SALLES” 

ARACI MARIA HELL ANDRADE 

Diretora 
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